	SIVETUR - Sistema de Incentivos a Produtos Turísticos de Vocação Estratégica

	OBJECTIVO:
Promoção de áreas estratégicas para o desenvolvimento, através do estímulo às actividades de forte crescimento e de elevado conteúdo de inovação; apoiar o desenvolvimento de produtos de vocação estratégica e fomentar a busca de excelência na valorização, criação e oferta de produtos e serviços tradicionais.

ÂMBITO
São susceptíveis de apoio no âmbito do SIVETUR os investimentos referidos no item "Projectos abrangidos" que se enquadrem nas seguintes actividades económicas (Classificação Portuguesa das Actividades Económicas – CAE, revista pelo Decreto-Lei nº 197/2003, de 27 de Agosto): 

a. Grupos 551 e 552 

b. Actividades declaradas de interesse para o turismo pela Direcção-Geral do Turismo, nos termos da legislação aplicável, que se insiram nos Grupos 553 e 554 (exceptuando os estabelecimentos de restauração e de bebidas inseridos em projectos de Turismo de Natureza), bem como nas classe 9232, 9233, 9261, 9262, 9272 e nas subclasses 92342, 93041 e 93042.

BENEFICIÁRIOS: 
Empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica, que se proponham desenvolver projectos de investimento enquadráveis no SIVETUR. 

TIPOLOGIA DE PROJECTOS ABRANGIDOS:

a) Projectos de recuperação ou adaptação de património classificado(1), em ordem à instalação, ampliação (2) e remodelação (2) dos seguintes empreendimentos: 

- estabelecimentos hoteleiros, com exclusão dos projectos de instalação, remodelação ou ampliação de hotéis de 1 e 2 estrelas, hotéis-apartamento, motéis, pensões e albergarias 

- hotéis-rurais 

- turismo de habitação, agro-turismo e turismo rural 

- instalações termais 

- estabelecimentos de restauração e de bebidas 

- outros estabelecimentos a que se refere o Decreto Regulamentar nº 22/98, de 21 de Setembro, alterado pelo Decreto Regulamentar nº 1/2002, de 3 de Janeiro (Declaração de Interesse para o Turismo)

b) Projectos de Turismo de Natureza (3), promovidos por Pequenas ou Médias Empresas (PME), localizados em áreas protegidas (Rede Nacional de Áreas Protegidas) 

c) Projectos de Turismo Sustentável (4), não abrangidos na alínea anterior, localizados em áreas protegidas ou em áreas contíguas a estas, que tenham por objecto os seguintes empreendimentos e desde que enquadrados no respectivo Plano de Acção para a área em que se inserem: 

- estabelecimentos hoteleiros, com exclusão dos projectos que tenham por objecto a construção, instalação, remodelação ou ampliação de hotéis de 1 estrela, hotéis-apartamento, motéis e pensões de 2ª e 3ª categorias 

- aldeamentos turísticos 

- turismo no espaço rural 

- instalações termais 

- estabelecimentos de restauração e de bebidas 

- outros estabelecimentos a que se refere o Decreto Regulamentar nº 22/98, de 21 de Setembro, alterado pelo Decreto Regulamentar nº 1/2002, de 3 de Janeiro (Declaração de Interesse para ao Turismo) 

- parques de campismo públicos 

- projectos de turismo de natureza 

d) Projectos de construção ou instalação, ampliação e remodelação dos seguintes estabelecimentos de animação turística: - campos de golfe - marinas ou portos de recreio - centros de congressos - parques temáticos - instalações termais - centros para actividades náuticas desportivas e de recreio - centros ou instalações para a prática de actividades equestres - centros para actividades de lazer de montanha - instalações e equipamentos para estâncias turísticas de neve

(1) – O enquadramento dos projectos nesta alínea depende da classificação dos imóveis a recuperar como "Imóveis de Valor Nacional", no âmbito da Lei nº 13/85, de 6 de Julho, ou como "Imóveis de Interesse Nacional" ou "Imóveis de Interesse Público", no âmbito da Lei nº 107/2001, de 8 de Setembro, ou, não se encontrando aqueles ainda classificados, da comprovação de que os mesmos se encontram em "vias de classificação". 

Considera-se que o imóvel se encontra em "vias de classificação" a partir da data da notificação ou da publicação do acto que determine a abertura do respectivo procedimento. A classificação dos imóveis deverá ser comprovada até ao termo final do ano cruzeiro do investimento, ou, em casos devidamente justificados e autorizados pelo ITP, poderá aquele prazo ser prorrogado até ao limite da vigência do contrato de concessão de incentivos. 

(2) – Os projectos de remodelação e ampliação só são susceptíveis de enquadramento no âmbito da presente alínea desde que incidam em, pelo menos, 75% do investimento total sobre o património classificado. Nesta circunstância não serão considerados os investimentos referentes a infra-estruturas e equipamentos de animação turística que façam parte integrante de estabelecimentos hoteleiros, hotéis rurais, turismo de habitação, agro-turismo, turismo rural e de estabelecimentos de restauração e de bebidas. 

(3) – O enquadramentos dos projectos previsto nesta alínea depende da conformidade dos objectivos prosseguidos pelos mesmos com o respectivo Enquadramento Estratégico para a área protegida em questão (os Enquadramentos Estratégicos encontram-se para consulta e download em www.itp.min-economia.pt) 

(4) – Os Planos de Acção aprovados encontram-se para consulta e download em www.itp.min-economia.pt

EXCLUSÕES
Não são susceptíveis de apoio os projectos que tenham por objecto a construção ou instalação de empreendimentos a explorar, em parte ou na sua totalidade, em regime de direito de habitação periódica, de natureza real ou obrigacional, bem como a remodelação ou ampliação de empreendimentos explorados, na sua totalidade, naquele regime.

Nos projectos que tenham por objecto a remodelação ou ampliação de aldeamentos turísticos, bem como empreendimentos turísticos explorados, em parte, em regime de direito de habitação periódica, só são comparticipáveis as despesas de investimento correspondentes às unidades de alojamento afectas à exploração turística e, sendo o caso, não exploradas segundo aquele regime, bem como, na proporção dessa afectação, as despesas de investimento relativas às partes comuns dos empreendimentos. 

Os projectos relativos a empreendimentos anteriormente apoiados no quadro do POE ou do PRIME por medidas da mesma natureza e para tipologias de investimento similares apenas são susceptíveis de acesso ao SIVETUR se, cumulativamente: - tiver decorrido um ano desde a data da apresentação da candidatura anterior; - o projecto anteriormente apoiado se encontrar concluído.

	Elegibilidades das Despesas

	- aquisição de terrenos para campos de golfe, até ao limite de 30% do custo total do projecto ou, quando for mais favorável para o promotor, de 50% do valor do terreno; 

- construção de edifícios e de infra-estruturas directamente relacionados com o processo produtivo e as actividades essenciais de gestão, bem como, excepcionalmente, a aquisição de edifício devolutos ou inacabados, nomeadamente em resultado de processos de reestruturação ou falência, cuja presença degrade o meio ambiente envolvente, e de edificações respeitantes a projectos de Turismo de Natureza e a projectos de Turismo Sustentável que consistam em engenhos tradicionais (moinhos, noras e outros similares), desde que concorram directamente para os objectivos do projecto, nomeadamente para o apoio à interpretação ambiental; 

- outras construções e obras de adaptação e remodelação de instalações directamente relacionadas com o exercício da actividade ou destinadas a melhorarem as condições de segurança, higiene e saúde; 

- aquisição de equipamentos sociais que o promotor seja obrigado a possuir por determinação legal; 

- aquisição de equipamentos de protecção ambiental, designadamente os de tratamento e ou valorização de águas residuais e emissões para a atmosfera, valorização, tratamento ou destino final de resíduos, redução de ruído para o exterior e introdução de tecnologias eco-eficientes para a utilização sustentável de recursos naturais; 

- aquisição e montagem de materiais e equipamentos de segurança, eficiência e racionalização energética, incluindo custos com a adaptação de instalações relacionadas com o projecto; 

- aquisição de equipamentos directamente relacionados com o processo produtivo, sendo que, no que respeita a mobiliário antigo, apenas é elegível 50% do respectivo valor, avaliado por uma entidade credível e externa ao promotor, e desde que as características do empreendimento determinem a utilização daquele tipo de mobiliário; 

- estudos, projectos de arquitectura e de engenharia, diagnósticos, auditorias de fundamentação de projectos e assistência técnica necessária à execução do projecto e da candidatura, até ao limite de 7% das despesas elegíveis do projecto; 

- assistência técnica para implementação do projecto em matéria de gestão, incluindo as vertentes qualidade, ambiente e segurança, organização e gestão, modernização tecnológica e melhores técnicas disponíveis; 

- intervenções relativas à instrução do processo de certificação, qualificação ou de registo, nas áreas da qualidade, ambiente e segurança, no âmbito do Sistema Português da Qualidade e despesas complementares, incluindo, se for caso disso, as inerentes a acções de divulgação; 

- informatização (hardware/software) relativa à gestão, bem como à introdução de tecnologias de informação e comunicação, modernização da logística, comercialização e marketing; 

- aquisição e registo de marcas e alvarás; 

- aquisição e registo de patentes e licenças, sendo que, no caso de empresas não PME, as despesas com investimento incorpóreo de aquisição de patentes, licenças de exploração e conhecimentos técnicos não podem exceder 25% das despesas elegíveis em capital fixo corpóreo; 

- formação profissional, cujo âmbito de elegibilidade é definido em regulamento específico no quadro do PRIME, tendo em consideração as normas enquadradoras do Fundo Social Europeu; 

- promoção e marketing; 

- transportes, seguros e montagens e desmontagens de equipamentos; 

- intervenção dos revisores oficiais de contas, para efeitos do disposto na alínea a) do item "Acompanhamento e controlo" 

(*) – Apenas serão considerados os valores declarados pelo promotor do projecto que correspondam aos custos médios do mercado, podendo o Organismo Coordenador do SIVETUR, caso não se verifique essa correspondência, proceder à respectiva adequação, assim como procederá a uma análise de adequabilidade da proporção da natureza das despesas face ao investimento global e à natureza do mesmo, podendo, de igual modo, proceder-se à respectiva adequação. 

 

DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS (*)

· aquisição de terrenos, com excepção dos previstos na alínea a) do item anterior; 

· aquisição de edifícios, sem prejuízo do disposto na alínea b) do item anterior; 

· trespasses e direitos de utilização de espaços; 

· aquisição de mobiliário e outros equipamentos não directamente ligados às funções essenciais à actividade; 

· aquisição de veículos automóveis e outro material de transporte, com excepção da aquisição de veículos automóveis no âmbito dos projectos de Turismo de Natureza, até 50% do seu custo, desde que os mesmos se afigurem essenciais para o exercício da respectiva actividade, e da aquisição de outro material de transporte integrado em projectos de animação turística declarados de interesse para o turismo; 

· aeronaves e outro material aeronáutico; 

· aquisição de bens em estado de uso, sem prejuízo do disposto na alínea g) do item anterior 

· juros durante a construção 

· fundo de maneio 

· trabalhos da empresa para ela própria

Agrupamento de despesas elegíveis 

Para efeitos de cálculo do incentivo a conceder, as despesas elegíveis anteriormente referidas são agrupadas da seguinte forma: 

Grupo I 

a) terrenos, edifícios e equipamentos, com exclusão de investimentos a realizar no estrangeiro, referidos nas alíneas a) a g), l), no que respeita ao hardware, e q) enunciadas no item "Despesas elegíveis" 

b) transferência de tecnologias (patentes, licenças de exploração e aquisição de conhecimentos técnicos), referida na alínea n) do item "Despesas elegíveis" 

 

Grupo II 

a) formação profissional, referida na alínea o) do item "Despesas elegíveis" 

b) outros investimentos incorpóreos, referidos nas alíneas h) a j), l), no que respeita ao software, m), p) e r) enunciadas no item "Despesas elegíveis" 

	Incentivos a Atribuir

	Incentivo a conceder, limites e montantes mínimos de investimento 

Incentivos a Conceder:

Adaptação de Património Classificado em ordem à instalação, remodelação ou ampliação de empreendimentos e estabelecimentos turísticos 
· Investimento mínimo: PME - € 150.000/ não PME - € 600.000 

· Despesas em investimentos corpóreos e transferência de tecnologias (Grupo I de despesas elegíveis): . Taxa base de comparticipação: 30% . Natureza do incentivo: misto (40% não reembolsável/60% reembolsável sem juro) . Limite do incentivo: € 3.750.000 ou, quando mais favorável para o promotor, 30% das despesas elegíveis até ao limite de € 5.000.000 

· Despesas em investimentos incorpóreos (Grupo II de despesas elegíveis): . Taxa base de comparticipação: 30% . Natureza do incentivo: não reembolsável . Limites: 50% das despesas referentes a outros investimentos incorpóreos; formação profissional – consultar quadro constante do item seguinte 

Projectos de Turismo de Natureza 

· Investimento mínimo: € 10.000 

· Despesas em investimentos corpóreos e transferência de tecnologias (Grupo I de despesas elegíveis): . Taxa de comparticipação: 50% . Natureza do incentivo: misto (25% não reembolsável/75% reembolsável sem juro) . Limite do incentivo: € 600.000 

· Despesas em investimentos incorpóreos (Grupo II de despesas elegíveis): . Taxa base de comparticipação: 30% . Natureza do incentivo: não reembolsável . Limites: 50% das despesas referentes a outros investimentos incorpóreos; formação profissional – consultar quadro constante do item seguinte 

Projectos de Turismo Sustentável 

- Investimento mínimo: PME € 150.000/ não PME € 600.000 

- Despesas em investimentos corpóreos e transferência de tecnologias 

(Grupo I de despesas elegíveis): 

. Taxa base de comparticipação: 30% 

. Natureza do incentivo: reembolsável sem juro 

. Limite do incentivo: € 2.500.000 ou, quando mais favorável para o promotor, 25% das despesas elegíveis até ao limite de € 5.000.000 

· Despesas em investimentos incorpóreos (Grupo II de despesas 

elegíveis): 

. Taxa base de comparticipação: 30% 

. Natureza do incentivo: não reembolsável 

. Limites: 50% das despesas referentes a outros investimentos incorpóreos; formação profissional – consultar quadro constante do item seguinte 

 

 

Projectos de Animação Turística 

- Investimento mínimo: € 2.500.000 

· Despesas em investimentos corpóreos e transferência de tecnologias 

(Grupo I de despesas elegíveis): 

. Taxa base de comparticipação: 30% 

. Natureza do incentivo: misto (25% não reembolsável/75% reembolsável sem juros) 

. Limite do incentivo: € 3.750.000 ou, quando mais favorável para o promotor, 30% das despesas elegíveis até ao limite de € 5.000.000 

 

· Despesas em investimentos incorpóreos (Grupo II de despesas 

elegíveis): 

. Taxa base de comparticipação: 30% 

. Natureza do incentivo: Não Reembolsável 

. Limites: 50% das despesas referentes a outros investimentos incorpóreos; formação profissional – consultar quadro constante do item seguinte 

Notas: 

1. - Para os projectos de investimento enquadráveis nas alíneas a) e d) do item "Projectos abrangidos" localizados na zona da Grande Lisboa, o incentivo a conceder é integralmente reembolsável caso os mesmos sejam promovidos por empresas não PME e o respectivo prazo do reembolso, na parcela reembolsável, seja superior a 5 anos. 

2. - Para os projectos enquadráveis na alínea a) do item "Projectos abrangidos" localizados na zona da Grande Lisboa, o incentivo a conceder é composto por 75% do mesmo sob a forma reembolsável e 25% sob a forma não reembolsável caso: 

1. - sejam promovidos por PME; 

2. - sejam promovidos por empresas não PME cujo respectivo prazo de reembolso, na parcela reembolsável, seja igual ou inferior a 5 anos 

3. - Para os projectos de investimento promovidos por empresas não PME, a parcela do incentivo que exceda os € 500.000 tem sempre a natureza de incentivo reembolsável e é integralmente concedida em Equivalente de Subvenção Bruta. 

Limite de IncentivoA soma dos incentivos, expressos em equivalente de subvenção bruta, relativos a todas as despesas elegíveis e a todas as tipologias de projectos, não pode exceder, ainda que aplicável o regime de minimis, 50% das mesmas no caso de projectos promovidos por PME ou 45% nos restantes casos.

Prazos Máximos de Reembolso e de Carência

Prazo total reemb.–12 anos 

Carência máxima – 4 anos 

Prazo total reemb. – 8 anos 

Carência máxima – 3 anos 

Prazo total reemb. – 6 anos 

Carência máxima – 2 anos 

Construção ou instalação de estabelecimentos hoteleiros 

Remodelação/ampliação de estabelecimentos hoteleiros; 

Construção/remodelação/ 

ampliação de: 

1. - Parques de campismo públicos; 

2. - Meios complementares de alojamento; 

3. - Turismo no Espaço Rural; 

Construção/remodelação de projectos de animação turística (os referidos na alínea d) anterior, exceptuando-se destes os centros ou instalações para a prática de actividades equestres e os centros para actividades de lazer de montanha 

Demais projectos 

Notas: 

· A definição dos prazos aplicáveis a cada projecto terá em consideração a tipologia e dimensão dos mesmos, a capacidade de libertação de fundos da empresa reflectida nas demonstrações financeiras previsionais apresentadas na candidatura, bem como os prazos de eventuais empréstimos bancários contraídos para financiamento do projectos. 

- Os reembolsos são efectuados em semestralidades, vencendo-se a primeira prestação seis meses após o termo do período de carência. 

- O reembolso dos incentivos é garantido nos termos fixados por despacho do Ministro do Turismo 

Prémio de RealizaçãoEncontra-se previsto no SIVETUR a atribuição de um prémio de realização que se traduz no não reembolso parcial ou total do incentivo reembolsável, em função do cumprimento, pelo promotor, dos objectivos fixados no respectivo contrato de concessão de incentivos. 

Limites do Prémio 

- Projectos de investimento de montante inferior a € 600.000, promovidos por PME: 

- localizados na zona da Grande Lisboa: 10% 

- localizados fora da Grande Lisboa: 60% (esta percentagem será acrescida de 15 pontos percentuais no caso de projectos de Turismo de Natureza) 

- Projectos de investimento não incluídos na situação anterior: 

- localizados na zona a Grande Lisboa: 10% 

- localizados fora da Grande Lisboa: 45% 

Apresentação de Candidaturas
As candidaturas são apresentadas por fases, cujos períodos, zonas de modulação regional, NUT abrangidas e dotações orçamentais – globais, por tipologia ou por regime aplicável -, serão fixadas por Despacho do Ministro do Turismo. 

As candidaturas são enviadas pela Internet (www.prime.min-economia.pt),através de formulário electrónico, podendo, ainda, no mesmo formato electrónico, ser apresentadas nos Gabinetes do Investidor do PRIME, que as recepcionarão e verificarão se contêm as informações e declarações exigidas, disponibilizando-as, de seguida, ao organismo coordenador e às restantes entidades intervenientes. 


